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PORTARIA Nº 1.164,
 DE 6 DE NOVEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município; 
Considerando o que dispõe o inciso V 
do art. 41 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE  
Declarar a exoneração da Servidora Cari-
na Tavares da Silva Campos, matrícula nº 
8419, a pedido, do cargo de Provimento 
Efetivo Estatutário de Professor de Edu-
cação Especial, vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, a partir de 4 de no-
vembro de 2025, conforme processo ad-
ministrativo nº 21.646/2025.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 6 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 1.165,
 DE 6 DE NOVEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Douglas Pinto Pereira da Silva, 
para exercer o cargo comissionado de 
Assistente de Gabinete, Símbolo CCE-5, 
vinculado à Secretaria Municipal de Gabi-
nete, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 6 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 1.166,
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Bruna Pontes de Brito, para exer-
cer o cargo comissionado de Assessor de 
Desenvolvimento Social, Símbolo CCE-9, 

vinculado à Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 6 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 1.167,
 DE 6 DE NOVEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Liliane Oliveira dos Santos Jose, 
para exercer o cargo comissionado de 
Assessor de Gabinete, Símbolo CCE-11, 
vinculado à Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecno-
logia, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 6 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 1.168,
 DE 6 DE NOVEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
Considerando a portaria nº 266, de 21 de 
março de 2023, e
Considerando o memorando SMTSP nº 
113/2025, de 24 de outubro de 2025;   
RESOLVE  
Art. 1º Ficam designados os servidores 
abaixo relacionados como responsáveis 
pelo CAPED (Central Administrativa de 
Defesa Prévia), para cadastramento de 
processos junto ao Detran:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 6 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

 

AVISO DE REABERTURA
 DE LICITAÇÃO

   PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 90063/2025 – UASG 985909

O Agente de Contratação do Município de 
Saquarema comunica aos interessados a 
reabertura e disponibilidade do Termo de 
Referência readequado do certame pre-
gão eletrônico n° 90063/2025.
Objeto:  Contratação de empresa para re-
gistro de preço para aquisição de material 
de higiene pessoal para atender o Projeto 
Higiene Pessoal nas Escolas, conforme 
processo administrativo nº 2.113/2025.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico – 
SRP.
Data da Licitação: 19/11/2025.
Horário: Às 10 horas.
Obs.: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal de Com-
pras do Governo Federal: https://www.
gov.br/compras/pt-br 
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756, Centro – Saquarema/
RJ.
Saquarema, 5 de novembro de 2025.
Flávio F. José da Silva
Agente de Contratação.

EXTRATO DO 2º TERMO
 ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E 

SUPRESSÃO DO CONTRATO
 N° 180/2023

Processo Administrativo nº 13.478/2023
Contratante: Município de Saquarema. 
Contratada: Antares Educacional LTDA, 
CNPJ nº 34.185.306/0001-81.
Objeto: Prorrogação da vigência e a su-
pressão do contrato nº 180/2023.
Prorrogação: 12 meses.
Valor da Supressão: R$ 195.840,00.
Valor do Termo Aditivo: R$ 1.940.480,00.
Dotação Orçamentária:
PT 12.364.0008.2.244;
ND 3.3.90.39.99.00; 
Fonte 157300.

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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CONRADO PORTELLA/DIVULGAÇÃO

Feira de oportunidades acontece hoje no Terminal Gentileza das 9h às 16h. No local, há estandes de empresas e organizações parceiras

Companheira tem 
direito à herança 
mesmo sem registro 
da união estável

Feira oferece 7 mil vagas 
de emprego e educação
Evento gratuito, no Terminal Gentileza, é para o público entre 15 e 29 anos

H
oje, das 9h às 16h, é 
realizada a primeira 
edição da feira ‘Um 
Rio de Oportunida-

des’, no Terminal Gentileza, 
na Zona Portuária. A ação 
é uma iniciativa do Decola 
Cria e o Centro de Promo-
ção da Saúde (Cedaps) com 
o CIEE Rio e conta com o 
apoio da Secretaria Espe-
cial da Juventude Carioca 
(JuvRio), do VLT Carioca e 
do Instituto Entre o Céu e 
a Favela. É um dia para co-
nectar jovens a empresas e 

organizações que oferecem 
oportunidades de trabalho 
e educação.

Voltado para o público en-
tre 15 e 29 anos, o evento ofe-
rece cerca de 7 mil vagas de 
emprego, cursos de formação 
profissional e serviços públi-

cos, além de oportunidades 
de formação virtual sem li-
mite de vagas. No local, há 
estandes de empresas e orga-
nizações parceiras, além da 
presença dos jovens do Con-
selho Jovem do Decola Cria, 
reforçando o protagonismo 
juvenil na construção de ca-
minhos para o futuro.

O Clube de Oportunidades 
da JUVRio vai ofertar vagas 
de jovem aprendiz, CLT e es-
tágio. Ao todo, são 312 chan-
ces de se ocupar. São 10 vagas 
de auxiliar de serviços gerais, 

duas de porteiro e as demais 
para jovem aprendiz e está-
gios de nível médio e supe-
rior. Também são realizadas 
no evento as inscrições para 
os cursos e oficinas da Casa 
da Juventude Centro, locali-
zada no bairro da Gamboa. 
Os jovens podem escolher 
entre oficinas de trança, bar-
bearia, maquiagem, design 
de unhas, libras, inglês, infor-
mática, design de sobrance-
lha e depilação. Os Espaços 
da Juventude também reali-
zam uma oficina de DJ.

NO     O DIA

DIVULGAÇÃO

Hellen Moreno

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br WhatsApp: (21)993289328

Vivi em união estável por 12 anos, mas nunca registramos em cartório. 
Meu companheiro faleceu e os filhos dele não me reconhecem como 
companheira. Eu tenho direito à herança mesmo sem registro formal?
(Janine Albuquerque, Vila Catete)

S
egundo a advogada 
Hellen Moreno, o fato 
de a união estável não 
ter sido registrada em 

cartório não retira os direitos 
sucessórios da companheira. 
A lei, especificamente o arti-
go 1.723 do Código Civil, reco-
nhece a união estável como 
entidade familiar sempre que 
houver convivência pública, 
contínua, duradoura e com 
intenção de constituir família.

O que muda, na ausên-
cia da escritura pública, é a 
necessidade de comprovar 
a existência da união. Para 
isso, é preciso ingressar com 
uma ação de reconhecimen-
to de união estável post mor-
tem, apresentando provas da 
vida em comum.

Uma vez reconhecida ju-
dicialmente, a companheira 
passa a ter direito à herança, 
concorrendo com os descen-
dentes do falecido. “O registro 
em cartório é recomendável 
porque facilita a prova e evi-
ta disputas, mas sua ausência 
não elimina o direito. O essen-
cial é demonstrar, em juízo, 

RECLAMAR ADIANTA

que a união existia de fato”, 
destaca a advogada.

Quem vive em união 
estável deve se planejar 
juridicamente — registrar 
a união e organizar docu-
mentos que comprovem a 
vida conjunta pode evitar 
longas disputas familiares 
no futuro e garantir que 
a vontade e os direitos de 
ambos sejam respeitados, 
salienta o advogado Áti-
la Nunes do serviço www.
reclamaradianta.com.br. 
O atendimento é gratuito 
pelo e-mail jurídico@recla-
maradianta.com.br ou pelo 
WhatsApp (21) 993289328.

Há vagas para 
empregos, cursos 
de formação 
profissional e 
serviços públicos
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